
(Marcelo Roberto Gastaldo) 
Concede à Dr.ª TATIANE DE LUCA BARBOSA o título de Cidadã

Jundiaiense.

Art. 1º. É concedido à Dr.ª TATIANE DE LUCA BARBOSA o título de

Cidadã Jundiaiense.

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar

plenamente nossa intenção.

A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Dr.ª TATIANE DE LUCA BARBOSA – Cidadã Jundiaiense.

Nascida em São Paulo. Ingressou no curso de Medicina em 1998 na

Universidade São Francisco.  Especializada em Saúde da Família  e

Saúde Pública, pós graduada em Preceptoria Médica e Regulação em

Saúde.  Atua  desde  2015  como  preceptora  junto  à  Faculdade  de

Medicina de Jundiaí. Atua, no momento, como Médica Reguladora da

Clínica da Família Hortolândia e como preceptora na inserção ensino-

serviço dos alunos do sexto ano da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Por  isso,  busco  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para  a  aprovação  da

iniciativa.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2040/2024

PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 2
04

0/
20

24
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 2
74

4/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

3/
05

/2
02

4 
14

:0
0:

24
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
ce

lo
 R

ob
er

to
 G

as
ta

ld
o

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

EB
7-

95
72

-6
E3

A-
C

B0
F.

Pag. 1/1




